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Teresina(PI) Segunda-feira, 2 de setembro de 2019 • Nº 165

CONSIDERANDO, a análise documental, assim como o Laudo de
Vistoria Técnica emitido pela Comissão de Credenciamento, a quem
compete cumprir as disposições constantes na portaria DETRAN/PI
n° 247/2018 – GDG.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder credenciamento para funcionamento como
Estampadora de Placas à empresa MARIA LUCIA RODRIGUES DE
MEDEIROS ME , inscrita no CNPJ n° 06.992.799.0001-26, localizada
Rua da Galera 1855, bairro Redenção, em Teresina – PI, para
estampagem de placas de identificação veicular, semiacabadas
produzidas e fornecidas por Fabricante regularmente credenciado pelo
DENATRAN, nos termos deste Regulamento e dos regramentos
previstos na legislação e nos normativos do CONTRAN e
DENATRAN, em especial à Resolução CONTRAN n° 780 de 26 de
Junho de 2019.

Art. 2°  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data de sua assinatura.

Comunique-se e cumpra-se

Teresina-PI, 29 de Agosto de 2019.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN-PI

Of.  415

PORTARIA  SUPARC Nº  16/2019

Altera a PORTARIA SUPARC-Nº 06/2019 que institui e
nomeia os membros do Comitê de Monitoramento e
Gestão - CMOG para fiscalização do Contrato nº 01/
2018 – ATI/SUPARC – SPE PIAUI CONECTADO.

A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005
e na Lei Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, alterada pela Lei
nº 7.211 de 22 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º. Fica instituído o Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG,
Contrato nº 01/2018 – ATI/SUPARC, firmado entre o Estado do Piauí,
através da ATI e pela Concessionária SPE Piauí Conectado S/A, que
trata da PPP, para a Construção, Operação e Manutenção de
Infraestrutura de Transporte de Dados, Voz e Imagem, incluindo
Serviços Associados para o Governo do Estado do Piauí, cuja
organização e o funcionamento obedecerão ao disposto na Resolução
nº 002, do Conselho Gestor de PPP do Estado do Piauí e o Manual de
Gestão de Concessão e Parcerias Público Privadas do Estado do Piauí,
publicada no Diário Oficial nº 197, do dia 22 de outubro de 2018.

Art. 2º O Comitê de Monitoramento e Gestão – CMOG terá caráter
deliberativo, consultivo, fiscalizador e executivo e será composto por
04 (quatro) membros dos seguintes órgãos:

I –Pela Superintendência de Parcerias e Concessões do Piauí –
SUPARC:
Servidor (a): Ana Amélia Soares Lima Martins, matrícula: 338676-7,
Coordenadora do CMOG;
Servidor (a): Luiza Virginia Macedo Sales, matricula: 342604-1.

II-  Agência de Tecnologia da Informação - ATI, denominado Poder
Concedente:
Servidor (a): Carlos Augusto Ribeiro da Silva Júnior, matricula:
08002354-6;
Servidor (a): André Henry Ibiapina e Silva, matrícula: 194243-3.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí- SUPARC

Of.  569
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